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LEI Nº. 3272 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009. 
(Autógrafo n'. 108/09, Projeto de Lei n'. 134/09, do Ver. José Americano- PPS). 

Institui o Título de Embaixador ou 
Embaixadora do Surfe no Município de 
Ubatuba e dá outras provídêncías. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

.-; 46 ""* 
Faço Sabef>',que a Câr;n~~iP.al mantev.t' e eu, nos termos do § 8° do 

artigo 40 da Lei Orgâriicã?c!O-Monm~icifpromEí19ô'i:Seguinté'iL'.é;;é 

-~ , ..• -- --Ar!. 1~:;; F.ica · i ,. . •.. .:;:t.ít9lõ1'. , ·. rl)_)llX'!aor ou Embaixadora do Surfe no 
Município da Estânéíã :Bàlne·âfi~aê~lJÕà"~·~: - ,f"$2~~, . r ·"""'"*•-· ...... - º ·~~r.w;,_~;:.:;i!'.._ 

Ar!. 2°. O iitulo de Embaixador ou Embaixad~ra .do Surfe será outorgado à 
pessoa física, resid~nt~ no Municí11~J d~Í,);lbatuba, qu~ cqmprovadamente tenha se 
destacado no cenário nacional e internacional em comRetições esportivas de surfe e 
contribuído de forma ~ig~1ificativa para~~s~ite do surf no li1unlcípio da Estância Balneária 
de Ubatuba. 1 1 ! i ii · 

' E •/'li. ' ' . .. 
Ar!. 3°. A entrega do titulo deJEmbaixador ou Embkixadora do Surfe será feita 

solenemente, no mêsJerfil que ~c9n,tece.r o camp,eonato de Maiqf repercussão do ano, mais 
especificamente, no últirtio final\Ç_tª ··sértlanâ "do"?6veílto, de à'toréto com calendário anual do 

surfe. 1 L;~ ~-~~ ~- -w 1 
Ar! 4° 'O . ·r1· ~- ,. ·~~t·t· 1 · .d.~E .. ti~d· "-""""'''E b . d d S rf d á 

_ • • l, _çp_Q 8.u9J 1.:io·1 1 u _o_;: .e. r:n a1xa. ar ou,_ m a1xa ora o u e po er 
repr~s.e~tar o Mun~P~i9"1'n.:tÕCf8~·;.Çdh11P8iiÇ~-~"~9~::stiíte~.P~B.movidas ou de interesse do 
Muntc1p10. I\~~- , .·, .,~,~ ~ .. ~; ;1 

~,,~~= ·- - - ·:;~'· J-,z~~ 
Pa•(gp1fo Único. Óctftulo ·ci~~Êmbaixadifr ôu~~aiiiadora do Surfe vigorará 

por um ano à partir~'~J:~il-do ~~,;;;~ À~ "°o/ 
.• ~ ,.,~,,AVIT PArr'i.' " -~ 

Ar!. 5°. As desp~decer<entes-da_~rese11té Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. -___, 

Ar!. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ubatuba, 17 de dezembro de 2009 . . 
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